
DELIBERAÇÃO Nº 067/2013  – CEDCA/PR 

O  Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  -  CEDCA/PR,  reunido 

extraordinariamente em  24 de julho de 2013;

DELIBEROU

Art.1º - Pela aprovação do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente  do 

Estado  do  Paraná,  composto  pelos  capítulos  do  Marco  Legal,  Princípios  e  Eixos 

Norteadores,  Marco  Situacional,  Plano  de  Ação  e  Acompanhamento,  Monitoramento  e 

Avaliação, conforme protocolo nº 12.096.373-2

Art.2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 25 de julho de 2013.

Márcia Tavares dos Santos 
Presidente do Conselho Estadual

dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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